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                                   EDITAL 

         CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

                                           Processo n º 23388.000605/2025-65 

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - 

IFAM, Campus Lábrea, torna público que realizará, por intermédio da Comissão Especial para 

Compra de Alimentos da Agricultura Familiar, designada pela PORTARIA Nº 083 - 

GD/IFAM/LÁBREA, DE 28 DE ABRIL DE 2025, atendendo à Lei nº 11.947, de 16 junho de 2009 

e Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra Institucional do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar, com dispensa de licitação, com fulcro no art. 14 da 

Lei nº 11.947/2009, Resoluções do Conselho Deliberativo nº 6, de 08/05/2020, nº 20, de 

02/12/2020 e nº 21, de 16/11/2021, a Chamada Pública n.º 001/2025 visando a aquisição 

parcelada de gêneros e produtos alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar 

Rural. 

 
Objeto: Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar 

para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação 

Escolar do IFAM Campus Lábrea. 

 
Fundamento: Lei nº 11.947, de 16 junho de 2009 e Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 

Resoluções do Conselho Deliberativo nº 6, de 08/05/2020, nº 20, de 02/12/2020 e nº 21, de 

16/11/2021; Lei 14133/2021 e demais alterações posteriores. 

 
Disponibilização do Edital: 14/10/2025 

 
Local: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus Lábrea. 

Rua 22 de Outubro, Nº 3893, Bairro Vila Falcão, Lábrea – AM. Setor: Miniauditório. 

 
Fica desde já definido que o horário oficial para a entrega dos envelopes é o horário local. 

 

 
Encerramento: No dia 05/11/2025 às 09:00h (Horário local) se dará o encerramento para a 

entrega dos envelopes de nº 01 – Habilitação, de nº 02 – Projeto de Venda, e logo em seguida, 

será procedida a abertura da reunião para análise das documentações apresentadas. 

 
Abertura: 05/11/2025 

Horário: 09:00h (horário local) 

Local: Auditório do IFAM – Campus Lábrea 
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Para participação da Chamada Pública, o agricultor formal ou informal, deverá apresentar os 

documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, contendo em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres: 

 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

IFAM CAMPUS LÁBREA DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01 PROPONENTE: 

(NOME COMPLETO) 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

IFAM CAMPUS LÁBREA PROJETO DE VENDA – 

ENVELOPE Nº 02 PROPONENTE: (NOME 

COMPLETO) 

 

1 OBJETO: 

 
Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, 

Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para 

atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação Escolar do 

IFAM Campus Lábrea, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

Item Catmat Especificação Und 
Qtd 

total 

Preço médio 

unitário 

Preço médio 

total 

1 463832 

ALFACE CRESPA: Verdura in 

natura, tipo: alface, Tipo: folha 

comum, folha crespa, Tamanho: Extra. 

Maço de 350g 

MAÇO 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

2 463746 

ABÓBORA in natura, de boa 

qualidade, intactas. Não serão 

permitidos rachaduras, perfurações, 

cortes e odores. 

Kg 100 R$ 6,69 R$ 669,00 

3 463749  

ABÓBRINHA: in natura, de boa 

qualidade, intactas. Não serão 

permitidos rachaduras, perfurações, 

cortes e odores 

Kg 100 R$ 6,69 R$ 669,00 

4 464376 
BANANA: Espécie: Maçã. Tipo: 

Extra. Fruta in natura. 
Kg 1.400 R$ 10,33 R$ 14.462,00 

5 464376 
BANANA: Espécie: Prata. Tipo: 

Extra. Fruta in natura 
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6 464379 

BANANA PACOVÃ: Espécie: 

Pacovan. Tipo: Extra. Fruta in 

natura. 

kg 1.000 R$ 10,17 R$ 10.170,00 

7 463882 

CHEIRO VERDE: Verdura in 

natura, cebolinha verde, coentro e 

chicória. Tamanho: Extra. Maço 150g 

Kg 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

8 
463831  

 

COUVE: Verdura in natura, tipo: 

couve folhas, espécie: comum. 

Tamanho: extra. 

Maço 250g 

Kg 280 R$ 7,05 R$ 1.974,00 

9 458921  

FARINHA DE MANDIOCA 

AMARELA: embalagem adequada, 

sem sujidades, mofos ou sinais de 

umidade. 

Litro 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 

10 465693 

FARINHA DE TAPIOCA: 

embalagem adequada, sem sujidades, 

mofos ou sinais de umidade. 

kg 300 R$ 13,60 R$ 4.080,00 

11 467050  

FEIJÃO DE PRAIA VERMELHO: 

embalagem transparente em boas 

condições, sem sujidades, pragas ou 

contaminação. 

kg 250 R$ 14,96 R$ 3,740,00 

12 467050  

FEIJÃO DE PRAIA 

MANTEIGUINHA: embalagem 

transparente em boas condições, sem 

sujidades, pragas ou contaminação. 

Kg 150 R$ 17,50 R$ 12.625,00 

13 464398 

LIMÃO, de primeira qualidade,   in   

natura, tipo thaiti ou regional 

apresentando grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

kg 50 R$ 8,00 R$ 400,00 

14 463795 

MACAXEIRA: (descascada e 

congelada). Tipo: extra, sem sujeiras, 

rachaduras e fungos. 

kg 300 R$ 9,98 R$ 2.994,00 
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15 463791 

MAXIXE. de primeira, regional, in 

natura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar 

a manipulação, o transporte e a 

conservação com condições 

adequadas para consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

kg 80 R$ 10,00 R$ 800,00 

16 464418 
MELANCIA: Fruta in natura, tipo: 

melancia, espécie: redonda. Tamanho: 

médio, grande 

kg 2.000 R$ 5,53 R$ 11.060,00 

17 463796 
PEPINO: Legume comum in natura. 

Tipo: Extra, Embalagem própria 

adequada. 

kg 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00 

18 463923 

PIMENTA DE CHEIRO: Verdura in 

natura, Tipo: Extra. Embalagem 

própria adequada 

kg 75 R$ 22,91 R$ 1.718,25 

19 464883  

POLPA DE FRUTA GRAVIOLA: 

produto embalado, congelado 

adequadamente, sem sinais de 

violação, com registro dos órgãos 

competentes. 

Kg 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00 

20 464485 

POLPA DE FRUTA CAJÁ: 

produto embalado, congelado 

adequadamente, sem sinais de 

violação, com registro dos órgãos 

competentes. 

kg 400 R$ 16,60 R$ 6.640,00 

21 463792 
QUIABO: Verdura in natura, Tipo: 

Extra. Embalagem própria adequada. 
Kg 30 R$ 8,50 R$ 255,00 

22 446617  

OVO DE GALINHA IN NATURA 

BRANCO: grande, isento de 

sujidades, fungos e substâncias 

tóxicas. 

CARTELA 

(com 30 

unidades). 

900 R$ 25,32 R$ 22.788,00 

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO    R$ 117.719,25 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 

FNDE 6/2020, Art.31, §4º). 

 

2 FONTE DO RECURSO 

 
2.1 Recurso proveniente da seguinte dotação orçamentária: 

• Gestão/Unidade: 26403/158564 

• Fonte de Recursos: 1133000000 

• Programa de Trabalho: 230446 

• Elemento de Despesa: 339032 

• Plano Interno: CFF53M9601N 
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3 HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
3.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 

forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

 
3.2 ENVELOPE Nº01 -HABILITAÇÃO PARA AGRICULTORES/FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS (não organizados em grupo). 
O fornecedor individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física do agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e; 

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 
3.3 ENVELOPE Nº 01-HABILITAÇÃO GRUPOS INFORMAIS: 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física de cada agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com a assinatura de todos os agricultores 

participantes; 

IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas 

específicas; e 

V. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda 

 
3.4 ENVELOPE Nº 01-HABILITAÇÃO GRUPOS FORMAIS: 

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP Jurídica para associações e 

cooperativas, emitido nos últimos 60 dias. 

III. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
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IV. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V. Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas 

específicas; 

4 ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

4.1 No Envelope nº02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar conforme Anexo V (modelo da Resolução FNDE nº 06/2020). 

4.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e 

no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) 

contrato(s). 

4.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contrato(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 

dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5 CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 
5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País. 

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país 

IV. o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
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5.3.Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 
mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos 
com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); 
 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores individuais, e 
estes sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA 
que regulamentam a DAP); 

 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 

deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 
 

5.4. Caso a Entidade Executora (EEx). não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com 
os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos 
itens 5.1 e 5.2. 

 
 

 

6 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 
6.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais, horários descritos no Anexo III, 

onde o setor de almoxarifado recebe o material em conjunto com a cordenação 
responsável pela merenda escolar e comissão de recebimento, os quais atestarão o seu 
recebimento. 



Rua 22 de Outubro, Nº 3893, Bairro Vila Falcão, Lábrea – AM 

                          
 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CAMPUS LÁBREA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
  

 

 

7 PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de 

ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

 

8 CONTRATAÇÃO 

8.1 O Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de Gêneros 
Alimentícios, conforme Minuta de Contrato Anexo I, atendendo aos termos do anexo IV da 
Resolução Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020. 

8.2 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses. 

8.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar a quantidade acordada junto a Cooperativa com Declaração de Aptidão ao 

PRONAF (DAP)/ano). 

 

9 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
9.1 O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtido no Prédio Administrativo, 

Departamento de Administração e Planejamento, Rua 22 de Outubro, Nº 3893, Bairro Vila 
Falcão, Lábrea – AM, das 08:00h às 12:00h e de 14:00 às 17:00h, de segunda à sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos. 

9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal; 

9.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será 

o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 

R$ 40.000,00. 

 

10 FORO 

10.1 A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 
competente o Foro Justiça Federal de Manaus-AM para conhecer e julgar quaisquer 
questões dela decorrentes. 

 

11 ANEXOS 

 
Anexo I – Minuta do Contrato. 

Anexo II – Projeto Básico/Termo de Referência (Especificação, quantidade e 
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frequência de entrega)  

Anexo III– Condições de entrega (locais, periodicidade e horário de entrega) 

Anexo IV – Modelo de Termo de Recebimento 

Anexo V – Modelo de Projeto de Venda 

Anexo VI - Modelo de Declaração do Agricultor Familiar 

 
Os interessados poderão dirimir quaisquer dúvidas no endereço Rua 22 de Outubro, Nº 3893, 

Bairro Vila Falcão, Lábrea – AM. 

 

Para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital afixado no quadro de avisos do 

IFAM Campus Lábrea, bem como disponibilizado no sítio eletrônico da Instituição e em locais 

de fácil acesso para os Agricultores do município. 

 

 

 
Lábrea - AM, 10 de outubro de 2025 

 
 
 

 
 
 

ADELINO MAIA GALVÃO FILHO 
Diretor Geral do IFAM campus Lábrea 

D.O.U nº 118, Seção 2, pág. 22, em 23/06/2023 
Portaria Nº 1.116-GR/IFAM, de 22/06/2023 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – Minuta do Contrato 



 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO AMAZONAS – CAMPUS LÁBREA 

 

(Processo Administrativo n° 23388.000605/2025-65)  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

(A) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO 

AMAZONAS – CAMPUS LABREA E 

.............................................................   

 

  

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO AMAZONAS-CAMPUS PRESIDENTE  

FIGUEIREDO, com sede no(a) Av. Onça Pintada, 1308, Galo da Serra, na cidade de Presidente 

Figueiredo /Estado Amazonas, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.792.928/0007-03, neste ato 

representado(a) pelo(a) Diretor Geral, o Profº Dr. Jackson Pantoja Lima, nomeado(a) pela 

Portaria nº 1.112, de 23 de junho de 2023, publicada no DOU de 23 de junho de 2023, portador 

da Matrícula Funcional nº º 143567, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade 

de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e 

função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 

apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 23388.000605/2025-25 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Chamada Pública 

nº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de fornecimento de gêneros alimentícios 

da agricultura familiar, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 1.2.  Objeto da contratação:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  Alface crespa: Verdura in 
natura, tipo: alface, Tipo: 
folha comum, folha 
crespa,Tamanho: Extra. 
Maço de 350g 

  

MAÇO 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

2  Abo bora: in natura, de 
boa qualidade, intactas. 
Na o sera o permitidos 
rachaduras, perfuraço es, 
cortes e odores 

  

kg 100 R$ 6,69 R$ 669,00 



 

 

3  Abo brinha: in natura, de 
boa qualidade, intactas. 
Na o sera o permitidos 
rachaduras, perfuraço es, 
cortes e odores 

  

kg 100 R$ 6,29 R$ 629,00 

4 Banana: Espe cie: Maça  . 
Tipo: Extra. Fruta in 
natura 

 

kg 1.400 R$ 10,33 
R$ 

14.462,00 

5 Banana: Espe cie: Prata. 
Tipo: Extra. Fruta in 
natura 

 

KG 1.400 R$ 10,30 
R$ 

14.420,00 

6 Banana pacova : Espe cie: 
Pacovan. Tipo: Extra. 
Fruta in natura. 

 

KG 1.000 R$ 10,17 
R$ 

10.170,00 

7 

Cheiro verde: Verdura in 

natura, cebolinha verde, 

coentro e chico ria. 

Tamanho: Extra. Maço 

150g 

  

KG 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

8 Couve: Verdura in natura, 
tipo: couve folhas, 
espe cie: comum. 
Tamanho: extra. Maço 
250g 

 

KG 280 R$ 7,05 R$ 1.974,00 

9 Farinha de mandioca 
amarela: embalagem 
adequada, sem sujidades, 
mofos ou sinais de 
umidade. 

 

Litro 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00 

10 Farinha de tapioca: 
embalagem adequada, 
sem sujidades, mofos ou 
sinais de umidade. 

 

KG 300 R$ 13,60 R$ 4.080,00 

11 Feija o de praia vermelho: 
embalagem transparente 
emboas condiço es, sem 
sujidades, pragas ou 
contaminaça o. 

 

KG 250 R$ 14,96 R$ 3.740,00 

12 Feija o de praia 
manteiguinha: 
embalagem transparente 
emboas condiço es, sem 
sujidades, pragas ou 
contaminaça o. 

 

KG 150 R$ 17,50 R$ 2.625,00 

13 Lima o: de primeira 
qualidade, in natura, tipo 
thaiti ou regional 
apresentando grau de 
maturaça o que permita 
suportar a manipulaça o, 
o transporte e a 
conservaça o em 
condiço es adequadas 
para o consumo, com 
ause ncia desujidades, 
parasitos e larvas 

 

KG 50 R$ 8,00 R$ 400,00 



 

 

14 Macaxeira: (descascada e 
congelada). Tipo: extra, 
sem sujeiras, rachaduras 
e fungos 

 

KG 300 R$ 9,98 R$ 2.994,00 

15 Maxixe: de primeira, 
regional, in natura, 
apresentando grau de 
maturaça o tal que lhe 
permita suportar a 
manipulaça o, o 
transporte e a 
conservaça o com 
condiço es adequadas 
para consumo. Com 
ause ncia de 
sujidades,parasitas e 
larvas, de acordo  
com a resoluça o 12/78 
da CNNPA. 

 

KG 80 R$ 10,00 R$ 800,00 

16 Melancia: Fruta in 
natura, tipo: melancia, 
espe cie: redonda. 
Tamanho: me dio, grande 

 

KG 2.000 R$ 5,53 
R$ 

11.060,00 

17 Pepino: Legume comum 
innatura. Tipo: Extra, 
Embalagem pro pria 
adequada. 

 

KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00 

18 Pimenta de cheiro: 
Verdura in natura, Tipo: 
Extra. Embalagem 
pro pria adequada 

 

KG 75 R$ 22,91 R$ 1.718,25 

19 Polpa de fruta graviola: 
produto embalado, 
congelado 
adequadamente, sem 
sinais de violaça o, com 
registro dos o rga os 
competentes. 

 

KG 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00 

20 Polpa de fruta caja : 
produto embalado, 
congelado 
adequadamente, sem 
sinais de violaça o, com 
registro dos o rga os 
competentes. 

 

KG 400 R$ 16,60 R$ 6.640,00 

21 Quiabo: Verdura in 
natura, Tipo: Extra. 
Embalagem pro pria 
adequada. 

 

KG 30 R$ 8,50 R$ 255,00 

22 Ovo de galinha in natura 
branco: grande, isento de 
sujidades, fungos e 
substa ncias to xicas. 

 CARTELA 
(com 30 

Unidades). 

900 R$ 25,32 
R$ 

22.788,00 

   

 

   

 

 1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  



 

 

 1.3.1.  O Termo de Referência;  

 1.3.2.  A Proposta do CONTRATADO;  

 1.3.3.  Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 5.1.  O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 8.1.  São obrigações do CONTRATANTE:  

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

 8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 

de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  

8.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO;  



 

 

8.1.5.  Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência.  

 8.1.6.  Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;  

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;  

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

 9.5.1.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 9.5.2.  certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO;  

 9.5.4.  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

 9.5.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 

objeto do contrato;  



 

 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta;  

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação;  

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

 9.12.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE;   

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 

de ambas as partes contraentes.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 12.4.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

9.9.  



 

 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.6.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

 12.7.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 12.7.1.  Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;  

 12.7.2.  Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 12.7.3.  Das indenizações e multas.  

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório.  

 12.9.  O CONTRATANTE poderá ainda:  

12.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e  

12.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.  

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  

 13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº  

14.133, de 2021.  

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I) Gestão/unidade: 26403/158562;  



 

 

II) Fonte de recursos: 1133000000;  

III) Programa de trabalho: 230446;  

IV) Elemento de despesa: 339032;   

V) Plano interno: CFF53M9601N; e  

VI) Nota de empenho: [...];  
 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos.  

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012.  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Manaus-AM, Seção Judiciária de Manaus-AM 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Lábrea...../___/2025 

 

 
____________________________________________  

Representante legal do CONTRATANTE  
 

 

 

_______________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

 



 

 

TESTEMUNHAS:  

1 - ______________________________________________________ 

 

2- ______________________________________________________ 



 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo II – Projeto Básico/Termo de Referência (Especificação, 

quantidade e frequência de entrega) 



UASG 158564 Termo de Referência 36/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

1 de 20

Termo de Referência 36/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

36/2025 158564-INSTITUTO FEDERAL DE EDU.DO AM
/CAMPUS LÁBREA

MARIA EDENILDA DA SILVA 
GALVAO

11/07/2025 17:57 
(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 6/2025 23388.0000605/2025-65

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de  Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para o atendimento ao Programa  Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), com frete incluso e entrega por demandas no  Instituo Federal de Educação -  Lábrea, nos termos dacampus
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Alface crespa: Verdura in 
natura, tipo: alface, Tipo: folha 

comum, folha crespa, 
Tamanho: Extra. Maço de 350g

 
MAÇO 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00

2 Abóbora: in natura, de boa 
qualidade, intactas. Não serão 

permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes e odores

  kg 100 R$ 6,69 R$ 669,00

3 Abóbrinha: in natura, de boa 
qualidade, intactas. Não serão 

permitidos rachaduras, 
perfurações, cortes e odores

 
kg 100 R$ 6,29 R$ 629,00

4 Banana: Espécie: Maçã . Tipo: 
Extra. Fruta in natura

 
kg 1.400 R$ 10,33 R$ 14.462,00

5 Banana: Espécie: Prata. Tipo: 
Extra. Fruta in natura

 
KG 1.400 R$ 10,30 R$ 14.420,00

6 Banana pacovã: Espécie: 
Pacovan. Tipo: Extra. Fruta in 

natura.

 
KG 1.000 R$ 10,17 R$ 10.170,00
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7 Cheiro verde: Verdura in 
natura, cebolinha verde, 

coentro e chicória. Tamanho: 
Extra. Maço 150g

 
KG 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00

8 Couve: Verdura in natura, 
tipo: couve folhas, espécie: 
comum. Tamanho: extra. 

Maço 250g

 
KG 280 R$ 7,05 R$ 1.974,00

9 Farinha de mandioca amarela: 
embalagem adequada, sem 

sujidades, mofos ou sinais de 
umidade.

 
Litro 600 R$ 10,00 R$ 6.000,00

10 Farinha de tapioca: 
embalagem adequada, sem 

sujidades, mofos ou sinais de 
umidade.

 
KG 300 R$ 13,60 R$ 4.080,00

11 Feijão de praia vermelho: 
embalagem transparente em 

boas condições, sem sujidades, 
pragas ou contaminação.

 
KG 250 R$ 14,96 R$ 3.740,00

12 Feijão de praia manteiguinha: 
embalagem transparente em 

boas condições, sem sujidades, 
pragas ou contaminação.

 
KG 150 R$ 17,50 R$ 2.625,00

13 Limão: de primeira qualidade, 
in natura, tipo thaiti ou 

regional apresentando grau de 
maturação que permita 

suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas

 
KG 50 R$ 8,00 R$ 400,00

14 Macaxeira: (descascada e 
congelada). Tipo: extra, sem 
sujeiras, rachaduras e fungos

 
KG 300 R$ 9,98 R$ 2.994,00

15 Maxixe: de primeira, regional, 
in natura, apresentando grau 

de maturação tal que lhe 
permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 
conservação com condições 

adequadas para consumo. Com 
ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo 

 
KG 80 R$ 10,00 R$ 800,00
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com a resolução 12/78 da 
CNNPA.

16 Melancia: Fruta in natura, tipo: 
melancia, espécie: redonda. 

Tamanho: médio, grande

 
KG 2.000 R$ 5,53 R$ 11.060,00

17 Pepino: Legume comum in 
natura. Tipo: Extra, 

Embalagem própria adequada.

 
KG 200 R$ 5,75 R$ 1.150,00

18 Pimenta de cheiro: Verdura in 
natura, Tipo: Extra. 

Embalagem própria adequada

 
KG 75 R$ 22,91 R$ 1.718,25

19 Polpa de fruta graviola: 
produto embalado, congelado 
adequadamente, sem sinais de 

violação, com registro dos 
órgãos competentes.

 
KG 300 R$ 28,00 R$ 8.400,00

20 Polpa de fruta cajá: produto 
embalado, congelado 

adequadamente, sem sinais de 
violação, com registro dos 

órgãos competentes.

 
KG 400 R$ 16,60 R$ 6.640,00

21 Quiabo: Verdura in natura, 
Tipo: Extra. Embalagem 

própria adequada.

 
KG 30 R$ 8,50 R$ 255,00

22 Ovo de galinha in natura 
branco: grande, isento de 

sujidades, fungos e substâncias 
tóxicas.

 
CARTELA 

(com 30
Unidades).

900 R$ 25,32 R$ 22.788,00

VALOR TOTAL  R$ 117.719,25

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. SUPRESSÃO 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 1.5.
O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a) data da homologação da licitação , na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. SUPRESSÃO 

1.7.   SUPRESSÃO

1.8. SUPRESSÃO

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1.   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.SUPRESSÃO

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme consta das informações básicas desse
Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

3.2.   A descrição do objeto atende às diretrizes e o objetivo do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme
Capítulo I da Resolução CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, e seu quantitativo total foram estimados considerando-se o
atual número usuários (alunos matriculados na educação básica) do programa neste campus do IFAM, o período letivo, e a
disponibilidade orçamentária proveniente do FNDE e outras fontes orçamentárias.
3.3. Por parcelamento de entrega entende-se: porção média a ser entregue pelo fornecedor ao IFAM,  Lábrea,campus
periodicamente (por semana, por quinzena e/ou por mês), ao longo do período de fornecimento, até que se atinja a quantidade
total adquirida/empenhada por produto.
3.4. Os produtos perecíveis devem ser de 1º (primeira) qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar grau de maturação
que permita suportar a manipulação, o transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas.

3.4.1 Quando da entrega, os frutos in natura, as polpas dos frutos congelados, legumes in natura deverão estar:
3.4.2. isentos de substâncias terrosas;
3.4.3. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
3.4.4. sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
3.4.5. sem umidade externa anormal;
3.4.6. isentos de odor e sabor estranhos; e
3.4.7. isentos de enfermidades.

3.5. Os fornecedores deverão repor os produtos que, apresentarem qualquer dano a inocuidade do alimento, e também a sua
alteração qualitativa.
3.6. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas,  Lábrea reserva-se o direito de realizarcampus
alterações nos cronogramas de entrega ou nas quantidades destinadas por local, conforme a demanda, desde que o total não
ultrapasse a quantidade requerida dos produtos.
3.7. Os quantitativos por entrega foram estimados de acordo com o histórico de consumo do campus, podendo, portanto, sofrer
alterações, desde que não causem ônus (que não previstos na chamada pública) aos fornecedores e não excedam a quantidade
total do item contratado.
3.8. Nos meses de julho e dezembro a entrega poderá ser reduzida significativamente devido às férias dos discentes, usuários do
PNAE, exceto em casos de adesão a programas, ou reposição de aulas no período de recesso escolar.
3.9. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, e que não os danifique ou
provoque lesões que afetem a sua aparência e utilização, de forma a atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).
3.10. As embalagens dos produtos poderão ter outras características que não as previstas na descrição dos itens constantes do
edital, desde que obedeçam à legislação específica vigente e tenham sido previamente aprovadas pelo setor solicitante.
3.11. Os produtos congelados deverão conter em suas embalagens: a identificação do produto, a data de validade e a identificação
do produtor.
3.12. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos pelo fornecedor contratado quando necessário, desde
que em comum acordo com a comissão responsável pela merenda escolar e que os produtos substitutos constem nesta chamada
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pública e sejam nutricionalmente correlatos.
3.13. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo (a) responsável pelo recebimento do  Lábrea.campus

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Atender as diretrizes para a regularização de alimentos e embalagens sob competência do Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária (SNVS) que compreende  a  Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 843/2024  e a  Instrução
Normativa (IN) nº 281/2024, que entraram em vigor no dia 1° setembro de 2024.;

4.1.2. As embalagens em geral, de acordo com a RDC 843/2024 e IN 281/2024, estão dispensadas da obrigatoriedade de
registro na Anvisa. As empresas ficam apenas responsáveis em apresentar comunicado de início de fabricação junto ao
órgão de vigilância sanitária onde estão localizadas, conforme procedimentos definidos na RDC 843/2024, o que não as
desobriga de atender às exigências definidas nos regulamentos técnicos em vigor; 

4.1.3. Atender à Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária de medicamentos,
drogas, insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, estabelecendo as normas
necessárias para garantir a segurança e a saúde pública. Além disso, cumprir a RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, da
ANVISA, que regulamenta os procedimentos administrativos para a concessão de Certificação de Boas Práticas de
Fabricação, bem como Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem, visando assegurar a
conformidade com as exigências sanitárias e garantir a qualidade e segurança dos produtos.;

4.1.4. Atender a Lei nº 14.785, de 2023 que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem, a
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a utilização, a importação, a exportação, o destino final
dos resíduos e das embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, de
produtos de controle ambiental, de seus produtos técnicos e afins; revoga as Leis nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e
9.974, de 6 de junho de 2000, e partes de anexos das Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 9.782, de 26 de janeiro
de 1999) (destaque para a leitura do art. 4º, §§ 1º e 3º).; e

4.1.5. Cumprir a Lei nº 5.991, de 1973 que Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos,
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências e a RDC nº 497, de 20 de maio de 2021, da ANVISA que
dispõe sobre os procedimentos administrativos para concessão de Certificação de Boas Práticas de Fabricação e de
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem).

Indicação de marcas ou modelos

4.2. SUPRESSÃO 

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº 23388.000299/2025-67, a Administração não aceitará o
fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. Produtos sem registro na ANVISA

4.3.2. Produtos Importados

Da exigência de amostra

4.4.à 4.14  SUPRESSÃO 

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. SUPRESSÃO 

Subcontratação

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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4.17 à 4.23 SUPRESSÃO

Garantia da contratação

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

4.25 à 4.40 SUPRESSÃO 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

4.41.1.   Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
da cota principal.

4.41.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor
preço.

4.41.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos
termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A entrega dos produtos serão de forma parcelada, semanalmente. 

5.2. SUPRESSÃO 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02
(Dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.4. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: no IFAM CAMPUS LÁBREA, situado na Rua 22 de outubro, 3893
– Vila Falcão – Lábrea – AM; CEP 69.830-000,, em dia útil, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08h00min
e 18h00min, exceto quando for imprescindível a realização em dia e/ou horário diversos; 

5.4.1.  A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do(s) produtor(es);
5.4.2   A administração reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou nas quantidades por
entrega, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida dos produtos e o fornecedor seja
previamente comunicado;

5.4.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois terços do
prazo total recomendado pelo fabricante.

5.4.4. Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer
alteração dos mesmos;

5.4.5. No ato da entrega, o TERMO DE RECEBIMENTO (apêndice 2) deve ser assinado pelo representante da Unidade
Executora e pelo grupo/ agricultor individual fornecedor;
5.4.6. Termo de Recebimento é o instrumento que atesta que os produtos entregues estão de acordo com o cronograma
previsto no contrato e dentro dos padrões de qualidade exigidos.
5.4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
5.4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
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contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4. 9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.15.1. Recebimento dos materiais, atesto nas notas fiscais apresentadas com posterior encaminhamento para liquidação
e pagamento, notificar as empresas e solicitar aplicação de sanções;

6.15.2. Antes do envio das Notas Fiscais para pagamento, o fiscal administrativo poderá auxiliar o gestor do contrato no
acompanhamento dos aspectos administrativos da avença, incluindo regularidade na documentação da empresa; e

6.15.3.organizar arquivos específicos para acompanhamento da entrega e   recebimento dos itens para registro de
observações e recomendações relativas a contratos de mesma natureza feitas pelo IFAM campus Lábrea, bem como das
ocorrências que impactem a execução de um  futuro Termo de Referência;

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:     
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6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.        

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.    

 6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.        

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

        6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.     

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.        

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”,
“g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:      

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 21 (vinte e um)  dias       
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7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;          

7.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.     

  7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (cinco décimo por cento) a 5%
(cinco por cento) por cento) do valor da contratação.      

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) a 10 %
(dez por cento)  do valor da contratação.

    7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% ( cinco
por cento) do valor da contratação.     

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% ( cinco
décimos por cento) a 5% (cinco por cento) por cento) do valor da contratação.    

 7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% ( cinco
por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:]        

7.2.4.7.1. [INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENALIDADE
DIVERSA

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.    

 7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de email
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.     

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:     

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;     

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;   

 7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;    

 7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e  

 7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
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7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por
conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação
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8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1.o prazo de validade;     

8.12.2. a data da emissão;    

 8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;     

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;     

8.12.5. o valor a pagar; e     

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:    

8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.
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8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27. à 8.37  SUPRESSÃO 

Cessão de crédito

8.38 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

8.39. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de
prévia aprovação do Contratante. 

8.40. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.41. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer
JL01, de 18 de maio de 2020.

8.42. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.43. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

Reajuste

8.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
conforme a data da proposta apresentada pelo fornecedor.

8.45. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA de correção monetária, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade .

8.46. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.47. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

8.48. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.49. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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8.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.51. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de
projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
9.1. 1.Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
b) o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica
Intermediária, o do estado e o do País;
c) o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país
d) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

9.1.2. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo
prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos
da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1
(cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme
identificação na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou
indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior
porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para
empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

II – os fornecedores de gêneros alimentícios cerificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o
Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de
Cooperavas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar
pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

9.1.3. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais,
estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização
citados nos itens 9.1 e 9.1.1.
9.1.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
9.1.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

9.2. SUPRESSÃO 

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será integral/parcelado.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4 Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior
desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:
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9.4.1                Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

9..6   Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.
9.7. ENVELOPE Nº01 -HABILITAÇÃO PARA AGRICULTORES/FORNECEDORES INDIVIDUAIS (não organizados em
grupo).
O fornecedor individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;
II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;
III. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e;
V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no
projeto de venda.

9.8.. ENVELOPE Nº 01-HABILITAÇÃO GRUPOS INFORMAIS:
O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos
últimos 60 dias;
III. O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para
Alimentação Escolar com a assinatura de todos os agricultores participantes;
IV. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas específicas; e
V. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

9.9. ENVELOPE Nº 01-HABILITAÇÃO GRUPOS FORMAIS:

O Grupo Formal deverá apresentar no envelope nº01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II. O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias.
III. A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS;
IV. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V. Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu
representante legal;
VI. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;
VII. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de
venda de seus cooperados/associados;
VIII. A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários, previstos em normativas específicas;

9.10 .ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA
No Envelope nº02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo V (modelo da Resolução FNDE nº 06/2020).
9.10.1. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata após o término
do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
9.10.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contrato(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
9.10.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP
Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.   Na ausência ou desconformidade de qualquer desses
documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.
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Habilitação jurídica

9.11. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.12.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2
de dezembro de 2021.

9.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
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Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%  do
valor total estimado da contratação.

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de
inabilitação.

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos; 9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.33.  SUPRESSÃO 

9.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.34.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:    

 9.34.1.1.Comprovação de fornecimento com pelo menos 50% da quantidade do item objeto de interesse;  

9.34.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.34.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.34.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.35. Prova de atendimento aos requisitos e habilitação técnica, previstos na lei 14.133/2021.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de    (cento e dezesseteR$ 117.719,25
mil, setecentos e dezenove reais e vinte e cinco centavos)., conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. SUPRESSÃO

10.3. SUPRESSÃO 

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre Contratante e
Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

10.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

10.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26403/158564;

II) Fonte de recursos: 1133000000;

III) Programa de trabalho: ;CFF53M9601N

IV) Elemento de despesa: 339032; e

V) Plano interno: 2304646.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.4. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas

Lábrea, 11 de julho de 2025.

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Este item não será preenchido, pois teremos o instrumento de contrato 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

21. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e
obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº....XXX......./2025, bem
como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local - UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANA DA SILVA TORRES VIANA
Membro da comissão de contratação
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PAULA TAYARA CAVALCANTE LIMA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

MARILDA RODRIGUES DE ARAUJO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

MARIA EDENILDA DA SILVA GALVAO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

JOSE FALCAO NETO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação
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ANEXO III 

 
Condições de Entrega (Local periodicidade e horário de entrega). 

 
1.1 – Os itens adquiridos de agricultores familiares deverão ser entregues na área de Armazenamento 

da Alimentação Escolar do IFAM- Campus Lábrea/ Setor Almoxarifado, no endereço: Rua 22 de Outubro, 

Nº.3993/  Bairro: Vila Falcão. Município: Lábrea/AM – CEP: 69.830 - 000, no horário de 7:00 às 12:00h, e 

encaminhados, posteriormente, para a avaliação da Comissão responsável quanto à qualidade dos 

produtos de acordo com o anexo II. 

1.2 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues a princípio semanalmente, podendo ser alterado, 

conforme a necessidade da Coordenadção de Gerenciamento da Merenda Escolar. Eles deverão ser 

entregues das 08h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no dia estipulado, dentro do horário de 

expediente. 

1.3 – As quantidades de entrega semanal foram calculadas considerando a necessidade do 

fornecimento da merenda aos alunos desta unidade de ensino, conforme Anexo I. Quando houver 

mudança no calendário escolar, como feriados, férias ou outras datas, as entregas poderão sofrer 

alterações de data e horário, e será acordado antecipadamente em comum acordo com o fornecedor. 

2 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1 – Os gêneros alimentícios serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à qualidade 

exigida no edital. De acordo com a Lei n° 8.137, de 27 de Dezembro de 1990, capítulo 2, art. 7°, inciso 

III, constitui crime contra as relações de consumo: “misturar gêneros e mercadorias de espécies 

diferentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e mercadorias de 

qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto” e 

art. 7°, inciso IX, que constitui crime “vender, ter em depósito para vender ou expor à venda ou, de 

qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições impróprias ao consumo”. 

2.2 – Os gêneros alimentícios deverão estar frescos, inteiras e sem defeito, no ponto de maturação 

adequado para consumo. 

2.8 – A contratada deverá ser responsável por garantir a qualidade dos produtos até o local de entrega e 

até completar o total do pedido. 

2.9 – A contratada deverá se comprometer a substituir ou repor imediatamente o produto quando o 

mesmo não atender as especificações deste edital e as legislações sanitárias em vigor. 

2.10 - Os hortifrutigranjeiros deverão ser transportados em veículo próprio da contratada para esse fim. 

Os produtos não serão aceitos caso não sejam atendidas todas as solicitações desse edital. 

2.15 – Os gêneros alimentícios deverão estar acondicionados em caixas plásticas (próprias para 

hortifrutigranjeiros), devidamente higienizado e protegidos de sol, chuva e umidade. Os produtos 

hortícolas “in natura” deverão estar de acordo com a legislação pertinente a regulamentação de caixas 

para esses produtos. 

2.16 - Admite-se uma tolerância de até 2% (dois por cento) a mais e 2% (dois por cento) a menos no 

peso indicado, sem causar nenhum prejuízo no volume total especificado no documento fiscal. O produto 

deverá ser em embalagens com tara conhecida, que permita o empilhamento, que não causem ferimentos 

ao produto e obedeçam à legislação vigente. 
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ANEXO IV 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora)   

  , 

CNPJ , representada por (nome do representante legal)   

 , CPF 

  recebeu em  / /  ou durante o período  de 

 / /  a  / /  do(s) nome(s) do(s) 

fornecedor(es)           

 os produtos abaixo relacionados: 

 

2.Produto 3.Quantidade 4.Unidade 5.Valor Unit. 6.Valor Total (*) 

     

     

     

     

(*) Anexar notas fiscais 

 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

 ( ) 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade 

aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, 

conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo 

CAE. 

 

 
Lábrea,  de  de 2025. 

 
 
 

 

Representante da Entidade Executora 
 

 

Representante do Grupo Fornecedor 
 

 
Ciente:   

Entidade Articuladora 
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ANEXO V 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
*Modelo proposto para Grupos Formais 

 

 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL: 

1. Nome do proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agencia Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de entrega dos produtos 

   4.1 Unitário 4.2 Total  

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do representante do Grupo 

Formal 

Fone/ E-mail: CPF: 
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*Modelo proposto para Grupos Informais 

 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL: 

1. Nome do proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( )sim ( )não 

9. Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone: 

II – Fornecedores Participantes 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agencia 

6. Nº Conta 
Corrente 

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
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IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de 

Aquisição/Unidade 

Valor Total 

      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 

 Total do 
projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por 
Produto 

6. Cronograma de entrega dos produtos 

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do representante do Grupo Informal Fone/ E-mail: CPF: 

Local e Data Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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*Modelo proposto para Fornecedores Individuais: 

 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

FORNECEDOR INDIVIDUAL: 

1. Nome do proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agencia Corrente 11. Conta Nº da Conta 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

II – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de entrega dos produtos 

   4.1 Unitário 4.2 Total  
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual Fone/ E-mail: CPF: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 



Rua 22 de Outubro, Nº 3893, Bairro Vila Falcão, Lábrea – AM 

 

 
 

 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS LÁBREA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

 

 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025) 

 

 
Eu, representante da Cooperativa/Associação 
 , com CNPJ nº  e DAP 

Jurídica nº declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 
projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e 
compõem esta cooperativa/associação. 
 

 
Local,  / /  

 
 
 

 

Assinatura 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 

– PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025) 

 
 

 
Eu, CPF 

nº  e DAP física Nº , 

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros 

alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 
Local,  / /  

 
 
 
 

 

Assinatura 


